
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - CONSELHEIRO  0004761-21.2011.2.00.0000

Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - Amepe
Requerido: Tribunal de Jus�ça do Estado de Pernambuco

Advogado(s): PE007397 - Izael Nobrega da Cunha (REQUERENTE)

 

  

PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIAS.    TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO. 
LOTAÇÃO  DE  SERVIDORES  NAS  SERVENTIAS  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.
DESCUMPRIMENTO  DA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n.  7/2010.  NECESSIDADE  DE
RETIFICAÇÃO DO ANEXO II DESTE NORMATIVO.   
1.  A lotação de servidores nas serven�as de primeiro grau do TJPE deve obedecer o
disposto na Instrução Norma�va n. 07/2010, que foi editada por recomendação do CNJ
ao decidir a INSP n. 0003386-53.2009.2.00.0000.
2. Diante do comando do norma�vo em exame, o TJPE está compelido a obedecer os
quan�ta�vos es�pulados no Anexo II da Instrução Norma�va n. 7/2010 para a lotação
das serven�as de primeiro grau, com servidores efe�vos, devendo ser dada preferência
às  serven�as  que  se  encontrem  com o  seu  quadro  reduzido  em  relação  à  lotação
prevista no norma�vo.
3.  A  lotação  das  serven�as  de  primeiro  grau  deve  garan�r  que  as  serven�as  com
previsão  de  lotação  de  até  9  (nove)  servidores  efe�vos,  não  apresentem déficit  de
servidores maior que 1 (um) servidor e que as serven�as com previsão de lotação de 10
(dez) ou mais servidores efe�vos, não apresentem déficit de 2 (dois) servidores efe�vos
enquanto houver serven�as com superavit de servidores e, posteriormente, no prazo de
24 (vinte e quatro) meses, por meio da realização de concursos públicos e nomeações,
observadas as restrições orçamentárias.
4. A Instrução Norma�va n. 7/2010 deve ser re�ficada para que a lotação dos servidores
especializados seja prevista expressa e discriminadamente nas serven�as em que sejam
necessários.
5. Pedido julgado parcialmente procedente.

 

 

 

RELATÓRIO

 

 Cuida-se de Pedido de Providências apresentado pela ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO

ESTADO DE PERNAMBUCO - AMEPE, por meio do qual pleiteia que o Tribunal de Jus�ça do Estado de

Pernambuco cumpra a Instrução Norma�va n. 07/2010 daquela Corte, no que diz respeito à lotação de
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servidores por unidade judiciária.

Narra a requerente que no auto circunstanciado de inspeção preven�va realizada por este

Conselho  (INSP  0003386-53.2009.2.00.0000),  no  ano  de  2009,  foi  determinado  ao  TJPE  que

regulamentasse a distribuição de servidores entre gabinetes de Desembargador, Varas da capital e do

interior  e  os  Juizados  cíveis  e  criminais,  sempre  levando  em  conta  a  especialidade  das  unidades

jurisdicionais análogas e o respec�vo acervo processual.

Assevera que em razão desta determinação, o TJPE editou a Instrução Norma�va n. 7, de

11/03/2010 que, além não seguir com exa�dão as determinações do CNJ, não vem sendo obedecida

pelo próprio Tribunal.

Apresenta  dados e  gráficos para  demonstrar  as  distorções  de  lotação  de  servidores  nas

serven�as judiciais de primeiro grau, fato que aponta como razão principal da deficiência na prestação

jurisdicional da Jus�ça pernambucana.

Ao final, pede que seja julgado procedente o presente pedido para:

i) determinar a lotação dos servidores, unidade por unidade judiciária do primeiro grau, nos

exatos termos da instrução norma�va nº 07/2010 do TJPE, assinalando prazo para tanto, bem como

estabelecendo acompanhamento do cumprimento da decisão por assessor designado pela presidência

desse Conselho.

ii)  que  se  determine  a  órgão  específico  desse  CNJ  que analise  a  repercussão  efe�va  das

demais  deficiências  apontadas,  ponderando-as,  enquanto  não  supridas,  quando  da  aferição  do

cumprimento das metas de produ�vidade pré-estabelecidas.

O Tribunal, devidamente in�mado, informou (INF 4) que:

i) cumpriu a determinação do CNJ resultante do no�ciado auto circunstanciado de inspeção,

editando a Instrução Norma�va n. 07/2010, que estabeleceu o quadro ideal  de servidores para cada

unidade judiciária, elaborado com base em estudo da Secretaria de Gestão de Pessoas;

ii) nos úl�mos quatro anos, o número de servidores lotados na primeira instância aumentou

em 54%, como demonstrado pelo quadro compara�vo (DOC 7) da lotação de servidores nos gabinetes

de Desembargador e nas serven�as de primeiro grau entre os anos de 2007 a 2011, com a indicação dos

respec�vos quan�ta�vos estabelecidos pela Instrução Norma�va TJPE n. 7/2010;

iii) será aberto novo concurso público para a contratação de serventuários, o que melhorará

o índice da relação servidores/processos;

iv)  o  novo  concurso  será  regionalizado,  o  que  implicará  na  obrigatoriedade  da  posse  e

entrada em exercício do candidato aprovado numa das serven�as do pólo regional de inscrição, sem

possibilidade de lotação na Capital.

v) está em fase de conclusão concurso público para ingresso na magistratura, que não se
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realizava  há  quase  10  anos,  medida  que  contribuirá  para  melhorar  os  índices  da  relação  entre

juízes/habitantes e entre juízes/processos;

vi)  foi  criada  a  função  gra�ficada  de  Assessor  de  Magistrado  para  todas  as  unidades

judiciárias do Estado de Pernambuco;

vii)  tramita  na  Assembléia  Legisla�va  o  Projeto  de  Lei  n.  439/2011,  que  incrementa

substancialmente o valor da Função Gra�ficada de Assessor de Magistrado, permi�ndo o recrutamento

de melhores quadros entre os servidores efe�vos;

viii)  estão  sendo  realizadas  significa�vas  melhorias  na  estrutura  material  do  TJPE,  com

destaque para a construção de novos Fóruns e a reforma de outros;

ix)  a  implementação  do  quadro  ideal  de pessoal  exige  a  criação  de  1.047 cargos,  o  que

somente será possível fazer ao longo dos anos, a par�r de negociações pontuais com os demais Poderes

do Estado, em razão do potencial impacto no orçamento estadual;

A  requerente  se  manifestou  (PET  11)  em  relação  às  informações  prestadas  pelo  TJPE,

manejando os mesmos argumentos deduzidos em seu requerimento inicial, com a reiteração do pedido

para que o requerido cumpra a Instrução Norma�va n. 7/2010.

Solicitei ao TJPE (DESP 12) informação suplementar para esclarecer:

i) se os números do quadro compara�vo constante do DOC7 referem-se exclusivamente a

servidores ocupantes de cargo efe�vo do Judiciário Estadual e, em caso nega�vo, para que discrimine as

situações;

ii) as razões das distorções verificadas no citado quadro entre o número real de servidores e

o previsto na Instrução Norma�va n. 07/2010, especialmente nas unidades judiciárias em que o número

real supera o es�pulado no referido ato norma�vo;

iii) quantas vagas de técnico judiciário, analista  judiciário e oficial  de jus�ça estão sendo

oferecidas no concurso público no�ciado nas informações prestadas (INF4).

O requerido prestou os esclarecimentos solicitados (INF 13), informando que:

i) no próximo concurso público para contratação de serventuários estão sendo oferecidas

168 novas vagas: 95 técnicos judiciários área fim judiciária e administra�va / 40 analistas judiciários área

fim judiciária e administra�va / 09 analistas judiciários área fim assistente social / 09 analistas judiciários

área fim psicólogo / 09 analistas judiciários área fim pedagogo / 41 oficiais de jus�ça;

ii) as distorções de ordem geral entre a lotação real de servidores na primeira instância e a

prevista na Instrução Norma�va n. 7/2010 se explicam pela natureza programá�ca deste norma�vo que

simplesmente es�pulou o quadro ideal de servidores, sem criar cargos, nem assegurar a designação de

servidores;

iii) reitera que a  implementação do quadro ideal  desenhado pela  Instrução Norma�va n.
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7/2010 exige a criação de pelo menos 1.047 cargos;

iv) as distorções específicas em relação à lotação de algumas serven�as, em que o número

de funcionários é maior que o es�pulado pela Instrução Norma�va n. 7/2010, decorrem ou do fato de

algumas delas funcionarem em dois turnos ou porque têm distribuição pesada ou ainda porque nelas

trabalham  servidores  cedidos  por  outros  órgãos  da  Administração,  Estado  e  Municípios,  além  de

contarem com oficiais  de  jus�ça,  psicólogos,  assistentes sociais  e  pedagogos,  cargos que  não  estão

incluídos nos quan�ta�vos es�pulados na Instrução Norma�va n. 7/2010;

v) os números do DOC 7 não se referem exclusivamente a  servidores ocupantes de cargo

efe�vo do Judiciário  Estadual, como se vê dos esclarecimentos complementares prestados pelo TJPE

(DOC 14), abrangendo também servidores cedidos por outros órgãos da Administração Estadual e de

outros  municípios,  bem  como  os  oficiais  de  jus�ça  e  analista  judiciários  com  especialização  em

psicologia,  assistência  social  e  pedagogia,  serventuários  que  não  foram  considerados  na  Instrução

Norma�va 7/2010;

A  requerente  se pronunciou  (PET  16) sobre os esclarecimentos complementares do  TJPE

insis�ndo na endêmica carência  de funcionários lotados na  primeira instância, o que vem causando

deficiência  na  prestação  jurisdicional  e  impedindo  que  sejam  alcançadas  as  metas  judiciárias

estabelecidas por este Conselho.

É o relatório.

 

 

VOTO

 

O presente  Pedido  de  Providências obje�va  que  o  TJPE  cumpra  o  disposto  na  Instrução

Norma�va n. 7/2010 quanto à lotação de servidores nas serven�as de primeiro grau, que deve obedecer

os quan�ta�vos fixados por este norma�vo.

Esta Instrução Norma�va resultou de duas determinações deste CNJ ao decidir a INSPEÇÃO

n. 0003386-53.2009.2.00.0000, verbis:

DETERMINAÇÃO:  o  Tribunal  de  Jus�ça  de  Pernambuco  deve,  no  prazo  de  sessenta  (60)  dias,
regulamentar a composição dos cargos em gabinetes de desembargador, estabelecendo parâmetros
obje�vos, nominação e descrição de funções para cada cargo. No qüinqüídio seguinte deve informar
à Corregedoria Nacional o implemento da determinação.
DETERMINAÇÃO: deve o Egrégio Tribunal, no prazo de noventa (90) dias, regulamentar a distribuição
dos servidores entre as a�vidades meio e a�vidades fins, entre Gabinetes de Desembargador, Varas
da  Capital  e  interior,  levando  em  conta  a  especialidade  e  o  número  médio  de  processos  em
tramitação em unidades jurisdicionais análogas e divulgar o número de servidores, civis e militares,
por unidade na intranet. Da informação deverá constar o nome e matrícula de todos os servidores
(efe�vos,  comissionados,  estagiários)  em  efe�vo  exercício  na  unidade  (departamento,  cartório,
gabinete, secretaria, central  de mandados etc.), sejam eles de primeiro ou de segundo grau, bem
como informações daqueles que estão lotados na unidade, mas prestam serviço em outro local, com
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as  necessárias  especificações.  No  qüinqüídio  seguinte  o  adimplemento  deve  ser  informado  à
Corregedoria Nacional.

 

Confira-se os termos deste norma�vo, que a requerente requer seja integralmente cumprido

em relação ao primeiro grau pelo TJPE, verbis:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7 DE 11/03/2010 (DOPJ 23/03/2010)
O  Desembargador  JOSÉ  FERNANDES  DE  LEMOS,Presidente  do  Tribunal  de  Jus�ça  do  Estado  de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO que, na conformidade
da regra inserta no art. 37, caput , da Cons�tuição da Republica, "a Administração Pública direta e
indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência";
CONSIDERANDO que, achando-se a  Administração  Pública,  no  seu  atuar,  adstrita  ao  Princípio  da
Legalidade Estrita, somente lhe é dado fazer ou deixar de fazer aquilo que é expressamente previsto
em  lei;   importa  dizer,  por  dedução  lógico-dogmá�ca:  "na  relação  administra�va,  a  vontade da
Administração  Pública  é  a  que  decorre  da  lei"  (DI  PIETRO,  Maria  Sylvia  Zanella,  Direito
Administra�vo, 13ª edição, São Paulo: Atlas, 2001, p. 67);
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Jus�ça, no Auto Circunstanciado de Inspeção Preven�va
no  Poder  Judiciário  do  Estado,  com  par�cular  ênfase  na  constatação  da  ausência  de  qualquer
padronização, determinou à Administração do Tribunal de Jus�ça, no prazo de 60 (sessenta) dias,
"regulamentar  a  composição  dos  cargos  em  Gabinetes  de  Desembargador,  estabelecendo
parâmetros obje�vos, nominação e descrição de funções para cada cargo";
CONSIDERANDO que, no mesmo Auto Circunstanciado de Inspeção, o Conselho Nacional de Jus�ça
assinalou  ao  Tribunal  de  Jus�ça  do  Estado,  outrossim,  o  prazo  de  90  (noventa)  dias  para
"regulamentar  a  distribuição  dos  servidores  do  seu  Quadro  Permanente  de  Pessoal  entre  as
a�vidades  meio  e fim, Gabinetes  de Desembargador,  Varas  da  Capital  e  do  Interior,  levando em
conta a especialidade e o  número médio de processos em tramitação em unidades jurisdicionais
análogas  e  divulgar  o  número  de  servidores,  civis  e  militares,  por  unidade,  na  intranet",
consignando, para além disso, que da respec�va informação "deverá constar o número e matrícula
de  todos  os  servidores  (efe�vos,comissionados,  estagiários)  em  efe�vo  exercício  na  unidade
(departamento, cartório, gabinete, secretaria, central de mandados etc.), sejam eles de primeiro ou
de segundo grau,  bem como informações  daqueles  que estão  lotados  na  unidade, mas  prestam
serviço em outro local, com as necessárias especificações";
CONSIDERANDO que a Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal de Jus�ça, por determinação
desta  Presidência,  inserta  no  OYcio  nº 37/2010-GP,  colimando  atender  às  dire�vas  do  Conselho
Nacional  de  Jus�ça,  empreendeu  minucioso  e  fundamentado  estudo  acerca  do  quan�ta�vo
necessário de servidores nas unidades judiciárias, de 1º e 2º graus, deste Poder, com emprego de
critérios  próprios  da  área  de  planejamento  estratégico  e  organizacional,  em  ordem  a  oferecer
diagnós�co  técnico  do  quan�ta�vo  de  pessoal  e  sua  relação  com  os  processos  internos,
organograma e fluxos de trabalho;
CONSIDERANDO que o  levantamento  implementado  pela  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  deste
Tribunal de Jus�ça, a par�r da par�cularização da legislação de regência, iden�ficou, no tocante à
sua  estrutura  organizatório-funcional,  que os  gabinetes  dos  desembargadores  são  compostos  de
quatro  cargos  de  provimento  em  comissão  de  Assessor  Técnico  Judiciário,  criados,  por
transformação, pela  Lei  nº 13.303, de 21 de setembro  de 2007; 1 (um) cargo de provimento  em
comissão de Chefe de Gabinete, igualmente criado pela Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 2007; 1
(um)  cargo  de  provimento  em  comissão  de  Secretário  de  Desembargador;  1  (um)  cargo  de
provimento em comissão de Agente de Transporte e Segurança; aos quais se deve acrescer, ainda, na
conformidade das leis de disciplina ( Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 2007, e Lei nº 13.332, de 7
de novembro de 2007 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário
do  Estado),  4  (quatro)  gra�ficações  de  Representação  de  Gabinete,  exclusivas  para  servidores
efe�vos, integrantes do Quadro
Permanente  de  Pessoal  do  Tribunal  de  Jus�ça  ou  à  disposição,  cedidos  ou  requisitados,  neles
regularmente lotados; 
CONSIDERANDO  que,  a  par�r  das  premissas  desenvolvidas  no  parágrafo  anterior,  tem-se,  em
conclusão  lógico-dogmá�ca,  que  o  quadro  de  pessoal  dos  Gabinetes  dos  Desembargadores  do
Tribunal  de  Jus�ça  é  composto  de  7  (sete)  cargos  de  provimento  em comissão  e  de  4 (quatro)
gra�ficações de Representação de Gabinete, podendo ser acrescido de 2 servidores efe�vos (Técnicos
ou  Analistas  Judiciários  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Tribunal  de  Jus�ça  do  Estado  ou
servidores de outros órgãos públicos à disposição, cedidos ou requisitados), 2 (dois) estagiários do
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curso  de  Direito  e  2  (dois)  empregados  de  empresa  contratada  pelo  Tribunal  de  Jus�ça  para
fornecimento de serviços, sendo um para o exercício da função de auxiliar de serviços gerais e outro
para o desempenho da função de con[nuo;
CONSIDERANDO que todos os cargos e funções que compõem a estrutura organizatório-funcional
dos Gabinetes dos  Desembargadores e das unidades judiciárias de 1º grau, no âmbito  do Poder
Judiciário  do  Estado,  têm  denominação,  simbologia,  remuneração,  requisitos  de  inves�dura  e
atribuições expressamente elencados nas leis de regência (Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 2007,
e Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores
do Poder Judiciário do Estado);

 
RESOLVE:
Art. 1º- A estrutura organizatório-funcional dos Gabinetes dos 10 Desembargadores do Tribunal de
Jus�ça do Estado de Pernambuco é a constante do Anexo I desta Instrução Norma�va.
Parágrafo único- A denominação, simbologia, remuneração, requisitos de inves�dura e atribuições
dos  cargos  e  funções  que  compõem  a  estrutura  organizatório-funcional  dos  Gabinetes  dos
Desembargadores são aqueles expressamente discriminados na legislação de regência (Lei nº 13.303,
de 21 de setembro de 2007, e Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007 - Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado).
Art. 2º- A estrutura organizatório-funcional das unidades judiciárias de 1º grau, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado, é a constante do Anexo II desta Instrução Norma�va.
Parágrafo único. A denominação, simbologia, remuneração, requisitos de inves�dura e atribuições
dos cargos e funções que compõem a estrutura organizatório-funcional das unidades judiciárias de
1º grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado, são aqueles expressamente discriminados na lei
de regência (Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado).
Art. 3º- A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Jus�ça, acaso verificado qualquer excesso
de servidor em Gabinete de Desembargador ou em unidade judiciária de 1º grau, deverá, no prazo
de 30 (trinta) dias, proceder ao necessário remanejamento, observado o interesse da Administração
da Jus�ça.
Art. 4º- A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Jus�ça deverá, no prazo de 60 (sessenta)
dias, apresentar relatório circunstanciado da atual distribuição de servidores integrantes do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado nas unidades administra�vas (a�vidade-meio),
com  especificação  de  nome,  matrícula,  cargo,  função  e  local  de  trabalho,  apresentando,  nesse
mesmo prazo, proposta de regulamentação.
Art. 5º- A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Jus�ça do Estado deverá, no prazo de 60
(sessenta)  dias,  divulgar  o  número  de  servidores,  civis  e  militares,  por  unidade,  judiciária  ou
administra�va, no portal do Poder Judiciário do Estado na web, especificando o número e matrícula
de  todos  os  servidores  (efe�vos,  comissionados,  estagiários)  em  efe�vo  exercício  na  unidade
(departamento, cartório, gabinete, secretaria, central de mandados etc.), sejam eles de primeiro ou
de segundo grau, bem como daqueles que estão lotados na unidade, mas prestam serviço em outro
local, com as necessárias par�cularizações.
Art. 6º- Esta Instrução Norma�va entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º- Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se.
Cumpra-se.
Recife, 11 de março de 2010.
Desembargador JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
Presidente

 

A lotação mínima de servidores por �po de serven�a  do primeiro  grau  foi  es�pulada  no

Anexo II, da Instrução Norma�va n. 7/2010, verbis: 

ANEXO II-UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU
VARAS CÍVEIS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 06
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 08
Estagiários 02
TOTAL 10
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VARAS CRIMINAIS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 06
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 08
Estagiários 02
TOTAL 10

 
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 06
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 08
Estagiários 02
TOTAL 10

 
VARA DE ENTORPECENTES
QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 12
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 14
Estagiários 02
TOTAL 16

 
VARAS DO TRIBUNAL DO JURI - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 14
Oficial de Jus�ça (OPJ) 04
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 20
Estagiários 01
TOTAL 21

 
VARAS DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 12
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 14
Estagiários 02
TOTAL 16

 
VARAS DOS EXECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 06
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 08
Estagiários 02
TOTAL 10

 
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 08
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 10
Estagiários 02
TOTAL 12

 
VARA DA JUSTIÇA MILITAR - QUANTIDADE
Praças 10
Oficial PM de Administração 01
TOTAL 11
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VARA DE FAMÍLIA - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 12
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 14
Estagiários 02
TOTAL 16

 
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO -QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 10
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 12
Estagiários 02
TOTAL 14

 
VARA DE SUCESSÕES - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 08
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 10
Estagiários 02
TOTAL 12

 
VARA DE EXECUÇÃO PENAL - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 12
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGGAM) 01
SUBTOTAL 14
Estagiários 02
TOTAL 16

 
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 10
hefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 12
Estagiários 02
TOTAL 14

 
JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 06
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 08
Estagiários 02
TOTAL 10

 
VARAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 08
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 10
Estagiários 02
Empregado de empresa contratada fornecedora de serviços 01
TOTAL 13

 
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 16
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
SUBTOTAL 14
Estagiários 02
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Empregado de empresa contratada fornecedora de serviços 01
TOTAL 21

 
VARA ÚNICA (1ª Entrância) - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 05
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
Distribuidor 01
SUBTOTAL 08
Estagiários 02
TOTAL 10

 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 08
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
Conciliador (FGCJ-1) 02
SUBTOTAL 12
Estagiários 02
TOTAL 14

 
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - QUANTIDADE
Cargos Efe�vos 05
Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 01
Assessor de Magistrado (FGAM) 01
Conciliador (FGCJ-1) 03
SUBTOTAL 10
Estagiário 01
TOTAL 11

 

Ao analisar os dados con�dos no quadro compara�vo (DOC 7) que o próprio Tribunal emi�u

e que foi trazido aos autos com as primeiras informações (INF 4), que foram prestadas em setembro de

2011, fica evidente que o TJPE de fato não está cumprindo a Instrução Norma�va n. 7/2010 em relação à

lotação das serven�as do primeiro grau.

Ao  prestar  os  esclarecimentos  solicitados  (DESP  12)  o  TJPE  juntou  planilha  da  lotação

detalhada das serven�as de primeiro grau atualizada até o dia 01/02/2012 (DOC 14), em que também se

verificam diferenças entre a lotação real e a ideal estabelecida pela Instrução Norma�va n. 7/2010.

Tanto  no  DOC  7,  de  2011,  como  no  DOC  14,  de  2012,  encontram-se  basicamente  duas

situações de descumprimento do norma�vo: ou há serventuários a mais ou a menos do que o previsto

como lotação ideal das serven�as de primeiro grau.

Considerando-se os dados do DOC 7, verifica-se que entre as 577 serven�as de primeiro grau

aí listadas, apenas 52, ou 9% do total, têm a lotação es�pulada pela Instrução Norma�va n. 7/2010.  As

demais têm lotação fora do previsto, sendo 54 a  maior e 471 a  menor.  Esses dados, com pequenas

variações, se repetem no DOC 14.

Verifico, porém, que o déficit de servidores apresentado é, na maioria das serven�as em que

ocorre,  pequeno.  Em um reduzido  número  de  casos é  que  se  apresentam distorções significa�vas,

principalmente em juizados cíveis, juizados da infância e juventude, juizados da violência domés�ca,

centrais de mandados, varas de crimes contra a criança e o adolescente e vara de execução de penas

alterna�vas.
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Por outro lado, não se pode olvidar que a lotação das serven�as de primeiro grau informada

no DOC 7 abrange servidores estaduais e municipais cedidos ao TJPE, que não estão previstos na lotação

es�pulada no Anexo II deste norma�vo. Isso quer dizer que as serven�as que, segundo o documento

apresentado pelo TJPE (DOC7), já apresentam déficit de servidores em relação à lotação prevista no ato

norma�vo em exame podem, na realidade, estar em situação ainda mais grave, pois podem contar com

servidores cedidos que, uma vez devolvidos, reduziriam ainda mais o con�ngente da unidade judicial.

Assim, em que pese os esforços do TJPE, que informa as muitas ações que desenvolve para

aprimorar os recursos humanos e materiais de modo a oferecer prestação jurisdicional mais eficaz, fica

evidente que de fato não está sendo cumprido o disposto na Instrução Norma�va n. 7/2010 quanto à

lotação de servidores nas serven�as de primeiro grau.

Mesmo a realização de um novo concurso para a admissão de 168 serventuários está longe

de resolver o déficit de servidores, uma vez que tal número corresponde a pouco mais de 10% das 1.047

vagas que o Tribunal considera necessárias para organizar a lotação das varas de primeiro grau de modo

ideal.

É preciso afastar o argumento do requerido no sen�do de que o ato norma�vo em exame

tem natureza meramente programá�ca, uma vez que resultou de determinação deste Conselho, editada

justamente com o obje�vo de regulamentar a lotação das serven�as de primeiro grau e dos gabinetes

de Desembargadores.

Assim, diante do comando do norma�vo em exame, o TJPE está compelido a obedecer os

quan�ta�vos es�pulados no Anexo II da Instrução Norma�va n. 7/2010 para a lotação das serven�as de

primeiro grau, com servidores efe�vos.

Não considero razoável, contudo, em razão da própria dinâmica das ins�tuições, exigir que o

tribunal, a cada instante, esteja com os quadros de suas serven�as em idên�ca paridade com a previsão

da Instrução Norma�va 7/2010. Uma pequena margem de variação é admissível, levando em conta o

número  previsto.  Dessa  forma,  penso  que  seria  conveniente  aceitar  que,  para  uma  serven�a  com

previsão de lotação de até 9 (nove) servidores efe�vos, haja margem de variação de 1 (um) servidor

efe�vo para mais ou para menos e, para uma serven�a de 10 (dez) ou mais servidores efe�vos, margem

de variação de 2 (dois) servidores efe�vos para mais ou para menos.

De todo modo, deve ser dada preferência às serven�as que se encontrem com o seu quadro

reduzido em relação à lotação prevista no norma�vo.

Em meu entendimento, é esse o  critério que deve ser observado pelo TJPE ao adequar a

lotação real àquela prevista na Instrução Norma�va n. 7/2010. 

De outro viés, sem prejuízo da determinação de adequação ao previsto na referida instrução

norma�va, vejo que esta apresenta lacuna que não pode prevalecer. Trata-se da exclusão, da lotação

es�pulada neste norma�vo para as varas de primeiro grau, de todos os oficiais de jus�ça e analistas

judiciários das áreas-fim assistência social, psicologia e pedagogia.
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Ora, prever a lotação correta de uma serven�a especializada e ao mesmo tempo nela não

incluir servidores que, por sua especialização profissional, são essenciais à execução de suas a�vidades,

me parece uma contradição em si,  que enseja, para  além do prejuízo à  legi�midade do próprio  ato

norma�vo e incen�vo a  seu descumprimento, de um lado,  a  inviabilização do serviço judicial  dessa

serven�a, por outro.

Por tal razão, estou convencido de que a Instrução Norma�va n. 7/2010 deve ser re�ficada

para  que  a  lotação  dos  servidores  especializados  seja  prevista  expressa  e  discriminadamente  nas

serven�as em que sejam necessários.

Por derradeiro, não procede o pedido da requerente para que um órgão específico deste

Conselho analise a repercussão efe�va das demais deficiências apontadas, ponderando-as, enquanto

não  supridas.  Isso  porque  a  Corregedoria  Nacional  de  Jus�ça,  em  con�nuidade  ao  julgamento  da

INSPEÇÃO  n.  0003386-53.2009.2.00.0000,  de  que  duas  de  suas  recomendações  deram  origem  ao

norma�vo ora  ques�onado,  con�nua  acompanhando o  cumprimento  de todas as recomendações e

procedimentos que foram determinados ao TJPE.

Por  todo  o  exposto,  VOTO  PELA  PARCIAL  PROCEDÊNCIA  do  pedido,  para  determinar  ao

Tribunal requerido que:

i) cumpra o disposto na Instrução Norma�va n. 7/2010 quanto à quan�dade de servidores

efe�vos das serven�as de primeiro grau, de modo a garan�r que as serven�as com previsão de lotação

de até 9 (nove) servidores efe�vos, não apresentem déficit de servidores maior que 1 (um) servidor e

que as serven�as com previsão de lotação de 10 (dez) ou mais servidores efe�vos,  não apresentem

déficit de servidores maior que 2 (dois) servidores efe�vos enquanto houver serven�as com superavit de

servidores  e,  posteriormente,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  meses,  por  meio  da  realização  de

concursos públicos e nomeações, recomendando-se ao Tribunal  que empreenda esforços perante os

Poderes Execu�vo e Legisla�vo estaduais, de forma a implementar, no plano orçamentário, o que aqui

se determina; e

ii) re�fique, no prazo de 60 dias, o Anexo II da Instrução Norma�va n. 7/2010, de modo que

passem a integrar o quan�ta�vo da lotação de primeiro grau os oficiais de jus�ça e analistas judiciários

área  fim assistente social,  psicólogo  e  pedagogo nas serven�as onde esses serventuários atuam em

razão de sua especialização.

Após as comunicações de praxe, arquive-se.

 

JOSÉ GUILHERME VASI WERNER
Conselheiro

Esse Documento foi Assinado Eletronicamente por JOSÉ GUILHERME VASI WERNER em 23 de Maio
de 2012 às 11:39:30
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